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Araucária, 14 de maio de 2025.
Ao Senhor
Leandro Andrade Preto
Vereador
Câmara Municipal
Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Processo nº 77069/2025

Em  resposta  ao  Processo  nº  77069/2025,  encaminhado  por  Vossa  Excelência,  informamos  que  a
Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  (SMMA),  por  meio  do  setor  de  Limpeza  Pública,  realiza  a
avaliação  individualizada  de  cada  solicitação,  considerando  as  particularidades  da  localização  dos
terrenos,  especialmente  aspectos  como  a  circulação  de  pedestres,  a  segurança  no  trânsito  e  a
proximidade de pontos de ônibus.
Somente após essa análise técnica é que a execução do serviço poderá ser incluída na programação
da empresa terceirizada, mesmo nos casos que envolvam propriedades particulares.
No caso em questão, trata-se de terreno de propriedade particular. Nessas situações, os serviços de
roçada são realizados conforme a disponibilidade orçamentária.
Cumpre destacar que, nos termos do Art. 142 da Lei Complementar nº 23/2020 (Código de Posturas
do Município de Araucária), é obrigação dos proprietários ou ocupantes de imóveis urbanos:

“zelar pela limpeza e conservação dos passeios fronteiriços às suas propriedades, incluindo a roçada e
manutenção das calçadas.”

O Art. 131 da mesma legislação complementa que:

“Os  proprietários  de  terrenos,  dentro  dos  limites  do  Município,  deverão  zelar  por  sua  limpeza  e
conservação, ficando a fiscalização a cargo do Poder Público, por meio do órgão gestor municipal de
urbanismo.”

Dessa  forma,  ressalta-se  que  a  manutenção  regular  desses  espaços  é  de  responsabilidade  dos
respectivos proprietários ou ocupantes.
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

EDISON ROBERTO DA SILVA
SMGO - SECRETÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
Processo Digital

Relatório Analítico
Operador Código - Processo: = Código - Processo: 1336676

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT591101-193653-LIPXEBIYUHD-9 - Emitido por: SAMAYRE CHRISTINE MENDONÇA DE SOUZA 14/05/2025 15:35:44 -03:00

Processo Nº 77069 / 2025 - [Tramitando]
Código Verificador: V7699JO6
Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
Detalhes: Indicação nº 1600/2025 aprovada na 13ª Sessão Ordinária da 19ª Legislatura do dia 13/05/2025
Assunto: DOCUMENTOS LEGISLATIVOS
Subassunto: INDICAÇÃO DA CAMARA
Previsão: 13/06/2025

Anexos
Descrição Usuário Data
INDICAÇÃO 1600-2025 PROT 70900-2025.pdf ROSIMARIA ARAUJO DA SILVA 13/05/2025
00 Ofício 70-2025 - Indicações - prot 76840-2025.pdf ROSIMARIA ARAUJO DA SILVA 13/05/2025
Comprovante de Abertura do Processo - 1336676.pdf ROSIMARIA ARAUJO DA SILVA 13/05/2025
GUIA:1336676/12.pdf TIAGO RODRIGO MELLO 14/05/2025
OFÍCIO_2701_2025.pdf EDISON ROBERTO DA SILVA 14/05/2025
Edit_OFÍCIO_2701_2025.doc AMANDA LIPSKI PIRES 14/05/2025

Histórico

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Abertura: 13/05/2025 14:14 Entrada: 13/05/2025 14:14:22

Usuário: ROSIMARIA ARAUJO DA SILVA Recebido por: ROSIMARIA ARAUJO  DA SILVA

Observação: Sem Observação

Setor: SMGO - DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: SMGO - DEPARTAMENTO 
LEGISLATIVO

Saída: 13/05/2025 14:14 Entrada: 13/05/2025 15:33

Movimentado por: ROSIMARIA ARAUJO DA SILVA Recebido por: ROSICLER CORSO

Observação: Indicação nº 1600/2025 aprovada na 13ª Sessão Ordinária da 19ª Legislatura do dia 13/05/2025

Setor: SMMA - RECEPÇÃO DE PROCESSOS

Setor Origem: SMGO - DEPARTAMENTO 
LEGISLATIVO

Setor Destino: SMMA - RECEPÇÃO DE PROCESSOS

Saída: 13/05/2025 15:34 Entrada: 13/05/2025 16:21

Movimentado por: ROSICLER CORSO Recebido por: MICHELE DE PAULA RANGEL DE 
OLIVEIRA

Observação: Segue para análise e manifestação.

Setor: SMMA -  LIMPEZA PÚBLICA

Setor Origem: SMMA - RECEPÇÃO DE PROCESSOS Setor Destino: SMMA -  LIMPEZA PÚBLICA

Saída: 13/05/2025 16:21 Entrada: 14/05/2025 09:29

Movimentado por: MICHELE DE PAULA RANGEL DE 
OLIVEIRA

Recebido por: PATRICIA SOCZEK

Observação: SEGUE
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Histórico
Setor: SMMA - SECRETÁRIO

Setor Origem: SMMA -  LIMPEZA PÚBLICA Setor Destino: SMMA - SECRETÁRIO

Saída: 14/05/2025 09:30 Entrada: 14/05/2025 11:14

Movimentado por: PATRICIA SOCZEK Recebido por: TIAGO RODRIGO MELLO

Observação: Prezado, Em resposta à solicitação de roçada no endereço informado, esclarecemos que os terrenos nessa área são de 
propriedade particular. Os terrenos particulares são roçados conforme a disponibilidade de saldo. Conforme dispõe o Art. 
142 da Lei Complementar nº 23/2020 (Código de Posturas do Município de Araucária), é dever dos proprietários ou 
ocupantes de imóveis na área urbana: "zelar pela limpeza e conservação dos passeios fronteiriços às suas propriedades, 
incluindo a roçada e manutenção das calçadas." Além disso, o Art. 131 reforça que: "Os proprietários de terrenos, dentro 
dos limites do Município, deverão zelar por sua limpeza e conservação, ficando a fiscalização a cargo do Poder Público, 
por meio do órgão gestor municipal de urbanismo." Dessa forma, a manutenção regular desses espaços é de 
responsabilidade dos respectivos proprietários ou ocupantes.

Setor: SMGO - DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Setor Origem: SMMA - SECRETÁRIO Setor Destino: SMGO - DEPARTAMENTO 
LEGISLATIVO

Saída: 14/05/2025 11:18 Entrada: 14/05/2025 14:27

Movimentado por: TIAGO RODRIGO MELLO Recebido por: AMANDA LIPSKI PIRES

Observação: Nesta SMMA, Em que pese o despacho técnico do departamento de limpeza pública, cada caso é analisado de forma 
individual por esta Secretaria. Levamos em consideração a particularidade da localização de cada terreno, avaliando 
aspectos como a circulação de pedestre, a segurança no trânsito e a proximidade de pontos de ônibus. Somente após 
essa análise, a execução do serviço será incluída na programação da empresa terceirizada, mesmo que se trate de 
terrenos particulares. Atenciosamente

Parecer
Parecer: Deferido Usuario: AMANDA LIPSKI PIRES

Observação: Segue para andamento do fluxo.

Setor: SMGO - DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Setor Origem: SMGO - DEPARTAMENTO 
LEGISLATIVO

Setor Destino: SMGO - DEPARTAMENTO 
LEGISLATIVO

Saída: 14/05/2025 14:29 Entrada: 14/05/2025 14:29

Movimentado por: AMANDA LIPSKI PIRES Recebido por: AMANDA LIPSKI PIRES

Observação: Segue para andamento do fluxo.

Parecer
Parecer: Deferido Usuario: AMANDA LIPSKI PIRES

Observação: Sem Observação

Parecer
Parecer: Deferido Usuario: AMANDA LIPSKI PIRES

Observação: Sem Observação

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Setor Origem: SMGO - DEPARTAMENTO 
LEGISLATIVO

Setor Destino: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Saída: 14/05/2025 15:01 Entrada: 14/05/2025 15:34

Movimentado por: EDISON ROBERTO DA SILVA Recebido por: SAMAYRE CHRISTINE MENDONÇA 
DE SOUZA

Observação: Sem Observação

Setor: CMA - GABINETE LEANDRO PRETO

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: CMA - GABINETE LEANDRO PRETO

Saída: 14/05/2025 15:35 Entrada:  

Movimentado por: SAMAYRE CHRISTINE MENDONÇA 
DE SOUZA

Recebido por:

Observação: Segue resposta


